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21/10/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3200363513 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA ELIZABETH MARIA DO NASCIMENTO
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO ELIZABETH MARIA DO NASCIMENTO
CPF/CNPJ: 70562605436

Posição em 21-10-2020 15:37:52 
O pedido de indenização está em fase final de análise na Seguradora Líder-DPVAT. Em
breve, o pagamento da indenização será liberado.
Por gentileza, volte a consultar seu processo neste site dentro de 4 dias. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

20/10/2020   R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0808468-33.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: ELIZABETH MARIA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - PB22725

REU: BRADESCO SEGUROS S/A
  

 

DESPACHO
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Analisando-se os autos, observa-se que não há petição ou documentos que a instruam
no ID35770774, conforme extrato de tela que se anexa:

Assim, intime-se a parte autora, através do advogado registrado no sistema, para, em
cinco dias, trazer aos autos os documentos necessários à propositura da demanda, sob pena
de cancelamento da distribuição.

Cumpra-se , com urgência.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA
REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA NO ESTADO DA PARAÍBA.  

 

 

Processo nº: 0808468-33.2020.8.15.2003. 

 

 

ELIZABETH MARIA DO NASCIMENTO, já devidamente qualificado nos autos supra, por seu
procurador que a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. Exa., a título de
esclarecimento, informar que ao protocolar o processo no dia 21/10/2020, ocorreu um erro no sistema,
não inserindo a petição inicial e os documento no processo, no entanto, a parte autora só veio observar tal
erro sistemático no dia 26/10/2020, onde de imediato juntou novamente a exordial e toda documentação
necessária, conforme eventos de ID (35879754, 35879755, 35879756, 35879757, 35879758, 35879759,
35879760).

Ademais, houve despacho retro, datado em 28/10/2020, intimando a parte autora em 5 (cinco) dias, para
juntar documentos necessários a propositura da demanda, sob pena de cancelamento da distribuição.
Ocorre que a parte autora já sanou a falha antes mesmo desta despacho retro, como informado nas datas
anteriormente.

Nesses termos, requer a reconsideração do despacho, não havendo necessidade de intimação da parte
autora, e consequentemente a continuidade do processo.

 

Termos em que,

 

Pede e espera deferimento.

 

Campina Grande-PB, 29 de Outubro de 2020.

 

 

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO

OAB/PB 22.725
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA 
 

PROCESSO NÚMERO - 0808468-33.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: ELIZABETH MARIA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - PB22725

REU: BRADESCO SEGUROS S/A
  

DESPACHO

 

Analisando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, a autora afirma ser do lar e fazer trabalhos eventuais, declarando não dispor de condições financeiras para arcar
com as custas processuais e honorários advocatícios; já o valor das custas processuais é de R$ 1.204,46 (um mil, duzentos e quatro
reais e quarenta e seis centavos).
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Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova
inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, considerando os elementos constantes nos autos, bem como a natureza da demanda,   DEFIRO O BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, desde que a parte autora concordasse em a ela submeter-se, designada para a mesma data, com o laudo respectivo
apresentado na mesma ocasião, restava o feito com todos os elementos que possibilitariam a conciliação.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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De:

Encaminhar carta pelos correios- 0808468-33.2020.8.15.2003

11 de novembro de 2020 9:23
 

Danielle Maria de Paiva G.Quaresma

Para: Jose Vieira da Silva
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SEGUE EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. JUIZ DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA – PB 

PROCESSO Nº  . 0808468-33.2020.8.15.2003  

BRADESCO SEGUROS S.A,  inscrita no cnpj/mf n. 33.055.146/0001-93, com sede na

avenida alphaville, nº 779, 5º andar, empresarial 18 do forte, barueri - SP, cep 06472-010, por seus

advogados regularmente constituídos, nos termos da procuração anexa, onde figura na condição de

sujeito passivo na presente relação processual, movida por ELIZABETH MARIA DO NASCIMENTO, em

curso perante essa MM. Vara, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., REQUERER a habilitação

de seus novos causídicos, conforme documentos em anexo, para que se produzam seus legais e

jurídicos efeitos.

Diante  da  constituição  dos  advogados  pela  peticionante,  pleiteia-se,  inicialmente,

para que haja a habilitação, na presente lide, do advogado ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO,

inscrito  na  OAB/PE  nº  23.255,  OAB/PB 18.156-A com endereço  profissional  na  Av.  Visconde de

Suassuna, nº 639, Boa Vista, Recife/PE - CEP: 50.050-540, como patrono da Demandada.

Por consequência lógica, requer-se que todas as publicações, intimações e demais

notificações  de  estilo  sejam  realizadas,  exclusivamente,  e  independentemente  de  algum  outro

causídico ter realizado ou vir a realizar algum ato processual neste caso, em nome deste advogado e/

ou endereçadas, aos seus cuidados, para a localização de seu exercício profissional supra mensurada,

sob  pena  de  nulidade,  nos  termos  do  art.  272,  §§  1º,  2º  e  5º,  do  Códex  Processual  Civil  e  na

conformidade do entendimento pacificado pela Corte Especial do STJ no REsp. n. 812.041.

Outrossim,  pugna-se,  em  não  sendo  os  autos  físicos,  pela  devida  atualização  no

sistema do processo judicial eletrônico onde tramita os presentes autos, tal como o PJE, para que seja

vinculado e feito constar o nome do Dr. Antônio de Moraes Dourado Neto, OAB/PE 23.255, como

advogado exclusivo, nesta contenda, do Banco Demandado.

Em atendimento, ademais,  aos novos regramentos processuais  estabelecidos pelo

novo código de processo civil, informa que as intimações eletrônicas devem ser dirigidas em nome da

sociedade  de  advogados  URBANO  VITALINO  ADVOGADOS,  inscrita  na  OAB/PE  nº  313,

oportunamente indica para o que dispõe o art. 5º, §4º da Lei 11.419/2006 e art. 270 do Código de

Processo  Civil  ,  seja  realizada  através  do  endereço  eletrônico:

publicacoes.pe@urbanovitalino.com.br, sediada Av. Visconde de Suassuna, 639, Boa Vista Recife-PE

– CEP 50.050-540, sob pena de nulidade, nos termos do art. 272, §§ 1°, 2º e 5º, do CPC/15.
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O protocolo, por fim, da presente peça, colacionando documentos de representação

processual, não significa, de modo algum, estar a ré tomando conhecimento de eventuais atos e

prazos processuais, ao passo que, oportunamente, registra-se que restam ratificados todos os atos

praticados pelo reclamado no presente processo anteriores à apresentação deste petitório.

Pede deferimento.
Mangabeira (PB), 26 de novembro de 2020

ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
OAB/PE 23.255

OAB/PB 18.156-A

2
www.urbanovitalino.com.br
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